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Leino de de de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária ocorrida no dia 08 de setembro de 

2021, a Câmara aprovou a seguinte Lei: 

Altera artigos da Lei 

Municipal nº 4909/2019 e 

dá outras providências. 

Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 

4.909/2019 passa a ter seguinte redação: 

“Fica proibido a qualquer cidadão jogar lixo ou entulho 

nos logradouros e espaços públicos, mananciais, afluentes e estradas rurais existentes 

nos limites territoriais do Município de Bariri, sob pena de aplicação de multa nos termos 

previstos nesta Lei”. 

Art. 2º O artigo 4º da Lei Municipal nº 4,909/2019 

passa a ter a seguinte redação: 

“A multa referente à infração desta Lei será 

equivalente a 10 (dez) UFESPs para cada infração cometida, dobrando seu valor a cada 

reincidência”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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